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APRESENTAÇÃO 

 

Este relatório demonstra a realização de atividades pelo TRE/CE, com ampla 

participação de magistrados e servidores, e também da sociedade, as quais 

contribuíram para a gestão participativa e democrática na elaboração das 

metas nacionais do Poder Judiciário do ano de 2022, e será utilizado para os 

fins de comprovação do atendimento ao disposto na Portaria CNJ nº 

135/2021, art. 5º, inciso IV, bem como Anexo I no que é correspondente, norma 

essa que regulamenta o Prêmio CNJ de Qualidade 2021. 
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ATIVIDADES REALIZADAS 

ATIVIDADE 1: Consulta interna para manifestação dos magistrados e 

servidores sobre as Metas Nacionais da Justiça Eleitoral para 2022  

MODALIDADE UTILIZADA      _____________ 

Consulta pública de magistradas e magistrados, servidoras e servidores, 

colaboradoras e colaboradores, e estagiárias e estagiários por meio de 

formulário eletrônico (Portaria CNJ nº 135/2021, art. 6º, IV, item b do Anexo 

I). 

DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO     __________  

A pesquisa foi realizada por meio de questionário eletrônico elaborado no 

Google Forms e disponibilizado na intranet no Tribunal para magistradas e 

magistrados, servidoras e servidores, colaboradoras e colaboradores, e 

estagiárias e estagiários, durante o período de 16 a 28 de julho de 2021. 

INFORMAÇÕES DOS PARTICIPANTES       

Magistradas e 

Magistrados 

Servidoras e 

Servidores 

Colaboradoras e 

Colaboradores 

Estagiárias e 

Estagiários 

1º grau 2º grau 
68 9 1 

2 0 

Total: 80 

OBSERVAÇÕES: __________________________      

Trata-se de consulta pública interna para manifestação de magistradas e 

magistrados, servidoras e servidores, colaboradoras e colaboradores, e 

estagiárias e estagiários relativas às metas nacionais do Poder Judiciário 

para 2022. A iniciativa visava atender a Resolução CNJ nº 221/2016, que 

instituiu os princípios da gestão participativa e democrática na elaboração 

das metas nacionais do Poder Judiciário, regulamentada pela Portaria CNJ 

nº 114/2016. 

Foram apresentadas 9 (nove) questões de múltipla escolha e 1 (uma) 

questão aberta. As questões de múltipla escolha foram: 

1. Meta 1 - Julgar mais processos que os distribuídos. Vinculada ao 

Macrodesafio AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL, a meta estabelece que haja celeridade nos processos 

dos tribunais. Você considera essa meta relevante para a Justiça 

Eleitoral em 2022? 

Respostas: Nada Relevante; Pouco Relevante; Relevante; e Muito 

Relevante; 

 

2. Meta 2 - Julgar processos mais antigos. Vinculada ao Macrodesafio 

AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, a meta 

estabelece prioridade ao julgamento dos processos mais antigos. Em 

sua opinião, essa meta é relevante para a Justiça Eleitoral em 2022? 
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Respostas: Nada Relevante; Pouco Relevante; Relevante; e Muito 

Relevante; 

 

3. A Meta Nacional nº 4 - Priorizar o julgamento dos processos relativos aos 

crimes contra a Administração Pública, à improbidade administrativa e 

aos ilícitos eleitorais é vinculada ao Macrodesafio ENFRENTAMENTO À 

CORRUPÇÃO, À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E AOS ILÍCITOS 

ELEITORAIS. Você considera essa meta relevante para a Justiça Eleitoral 

em 2022? 

Respostas: Nada Relevante; Pouco Relevante; Relevante; e Muito 

Relevante; 
 

4. Em 2022, todo o segmento da Justiça Eleitoral deve escolher o mesmo 

ODS a ser trabalhado na Meta 9 – Integrar a Agenda 2030 ao Poder 

Judiciário? 

Respostas: Não concordo ou Concordo; 

 

5. Considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da 

Agenda 2030, da ONU, que representam um plano de ação global 

para eliminar a pobreza extrema e a fome, oferecer educação de 

qualidade, reduzir desigualdades, proteger o planeta e promover 

sociedades pacíficas e inclusivas, qual tema você considera que a 

Justiça Eleitoral deve ou pode priorizar em 2022 para desenvolver 

projetos? 

Respostas: Educação sociopolítica (Ex: Projetos: Agentes da 

Democracia/ Inclusão sociopolítica dos povos indígenas) – ODS 4, 

ODS 5; Redução das desigualdades: Fraude a cota de gênero (Ex: 

Projetos: + Mulher + Democracia/ Diversidades) – ODS 5; Gestão de 

Resíduos (Eleições sem sujeira) – ODS 11 e ODS 12; Orientação e 

prevenção de Ilícitos Eleitorais – ODS 16; Acessibilidade – (ODS 11); 

 

6. A Justiça Eleitoral deve aderir à nova meta para 2022 proposta pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) – Meta Transformação Digital no 

Poder Judiciário: implementar, durante o ano de 2022, as ações do 

Programa Justiça 4.0 nas unidades jurisdicionais do Tribunal? 

Respostas: Sim ou Não; 

 

7. Na meta nacional proposta sobre Transformação Digital no Poder 

Judiciário: implementar, durante o ano de 2022, as ações do Programa 

Justiça 4.0 nas unidades jurisdicionais do Tribunal, qual pergunta não 

deve compor o glossário da Justiça Eleitoral? 

Respostas: Nenhuma; Quantidade de unidades judiciárias do tribunal; 

Quantidade de unidades judiciárias com o “Juízo 100% Digital” 

implementado; Quantidade de “Núcleos de Justiça 4.0” instituídos no 

tribunal; Quantidade de unidades judiciárias com o “Balcão Virtual” 

implementado; Quantidade de sistemas processuais que o tribunal 

utiliza; Quantidade de sistemas processuais que o tribunal utiliza 

conectados à PDPJ; Quantidade de módulos que o tribunal desenvolve 

para a PDPJ; O tribunal implementou o sistema Codex?; 
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8. A Justiça Eleitoral deve manter a Meta Específica 1 - Promover 

campanhas voltadas ao eleitor para ampliar os conhecimentos sobre o 

funcionamento do processo eleitoral? 

Respostas: Sim, como meta específica; Sim, como meta nacional; 

Sim, porém não como meta estabelecida; e Não; 

 

9. A Justiça Eleitoral deve criar uma nova meta específica? 

Respostas: Sim ou Não. 

 

Foram estabelecidos critérios de saneamento e consolidação dos dados. 

Recebidas as respostas os dados foram validados respeitando o que 

adiante segue: 

1)Foram desconsideradas respostas enviadas fora do prazo de aplicação 

da pesquisa; 

2)Foram desconsiderados perfis comprovadamente impossíveis; 

3)Foram desconsideradas respostas absolutamente duplicadas; 

4)Foram desconsideradas respostas com duplicidade absolutamente 

comprovada nas questões abertas, ainda que as questões de múltipla 

escolha apresentassem dados distintos entre si. Utilizou-se como critério o 

quantitativo mínimo de 24 caracteres nas respostas abertas fornecidas pelo 

público interno e 30 caracteres naquelas fornecidas pelo público externo. 

A pesquisa foi disponibilizada através de formulário eletrônico (anexo 1) 

criado no Google Forms e teve link de acesso amplamente disponibilizado 

na intranet do Tribunal, por meio de notícias, emails etc. 

Exemplos da estratégia de comunicação constam do anexo 2. 

Dados do Relatório Final da Consulta Interna constam do anexo 3. 

Por se tratar de formulário eletrônico, não houve lista de presença, embora 

conste, do anexo 4, a extração da lista dos participantes em planilha 

eletrônica.  
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ATIVIDADE 2: Consulta pública de ampla abrangência, incluindo a 

sociedade, sobre as Metas Nacionais da Justiça Eleitoral para 2022 

MODALIDADE UTILIZADA      _____________ 

Consulta pública de ampla abrangência, incluindo a sociedade (Portaria 

CNJ nº 135/2021, art. 6º, IV, item a do Anexo I). 

DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO     __________  

Consulta pública disponível no site do TRE-CE, demais TREs e TSE, elaborada 

no Google Forms e disponibilizada à sociedade durante o período de 16 a 

28 de julho de 2021. 

INFORMAÇÕES DOS PARTICIPANTES       

Advogada ou 

Advogado 
Ministério Público Sociedade 

4 1 21 

Total: 26 (somente os provenientes do Estado do Ceará) 

OBSERVAÇÕES: __________________________      

A consulta pública teve como finalidade tomar o processo de escolha das 

novas metas para a Justiça Eleitoral no ano de 2022 o mais participativo 

possível, ouvindo inclusive a sociedade e demais grupos de interesse. 

A iniciativa visava atender a Resolução CNJ nº 221/2016, que instituiu os 

princípios da gestão participativa e democrática na elaboração das metas 

nacionais do Poder Judiciário, regulamentada pela Portaria CNJ nº 

114/2016. 

Esta consulta teve abrangência nacional e contou com o envolvimento do 

TSE e de todos os Tribunais Regionais Eleitorais do país. Para construí-la, os 

coordenadores da Rede de Governança Colaborativa da Justiça Eleitoral 

consolidaram propostas enviadas pelos subcomitês regionais. 

Ao TRE/CE coube aplicar esforços na estratégia de comunicação e 

divulgação da consulta pública, de modo a ampliar a participação da 

sociedade. 

Foram apresentadas 7 (sete) questões de múltipla escolha e 1 (uma) 

questão aberta. As questões de múltipla escolha foram: 

1. Meta 1 - Julgar mais processos que os distribuídos. Vinculada ao 

Macrodesafio AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL, a meta estabelece que haja celeridade nos processos 

dos tribunais. Você considera essa meta relevante para a Justiça 

Eleitoral em 2022? 

Respostas: Nada Relevante; Pouco Relevante; Relevante; e Muito 

Relevante; 

 

2. Meta 2 - Julgar processos mais antigos. Vinculada ao Macrodesafio 

AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, a meta 
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estabelece prioridade ao julgamento dos processos mais antigos. Em 

sua opinião, essa meta é relevante para a Justiça Eleitoral em 2022? 

Respostas: Nada Relevante; Pouco Relevante; Relevante; e Muito 

Relevante; 

 

3. A Meta Nacional nº 4 - Priorizar o julgamento dos processos relativos aos 

crimes contra a Administração Pública, à improbidade administrativa e 

aos ilícitos eleitorais é vinculada ao Macrodesafio ENFRENTAMENTO À 

CORRUPÇÃO, À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E AOS ILÍCITOS 

ELEITORAIS. Você considera essa meta relevante para a Justiça Eleitoral 

em 2022? 

Respostas: Nada Relevante; Pouco Relevante; Relevante; e Muito 

Relevante; 
 

4. Considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da 

Agenda 2030, da ONU, que representam um plano de ação global 

para eliminar a pobreza extrema e a fome, oferecer educação de 

qualidade, reduzir desigualdades, proteger o planeta e promover 

sociedades pacíficas e inclusivas, qual tema você considera que a 

Justiça Eleitoral deve ou pode priorizar em 2022 para desenvolver 

projetos? 

Respostas: Educação sociopolítica (Ex: Projetos: Agentes da 

Democracia/ Inclusão sociopolítica dos povos indígenas) – ODS 4, 

ODS 5; Redução das desigualdades: Fraude a cota de gênero (Ex: 

Projetos: + Mulher + Democracia/ Diversidades) – ODS 5; Gestão de 

Resíduos (Eleições sem sujeira) – ODS 11 e ODS 12; Orientação e 

prevenção de Ilícitos Eleitorais – ODS 16; Acessibilidade – (ODS 11); 

 

5. A Justiça Eleitoral deve aderir à nova meta para 2022 proposta pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) – Meta Transformação Digital no 

Poder Judiciário: implementar, durante o ano de 2022, as ações do 

Programa Justiça 4.0 nas unidades jurisdicionais do Tribunal? 

Respostas: Sim ou Não; 

 

6. A Justiça Eleitoral deve manter a Meta Específica 1 - Promover 

campanhas voltadas ao eleitor para ampliar os conhecimentos sobre o 

funcionamento do processo eleitoral? 

Respostas: Sim, como meta específica; Sim, como meta nacional; 

Sim, porém não como meta estabelecida; e Não; 

 

7. A Justiça Eleitoral deve criar uma nova meta específica? 

Respostas: Sim ou Não. 

 

Foram estabelecidos critérios de saneamento e consolidação dos dados. 

Recebidas as respostas os dados foram validados respeitando o que 

adiante segue: 

1)Foram desconsideradas respostas enviadas fora do prazo de aplicação 

da pesquisa; 
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2)Foram desconsiderados perfis comprovadamente impossíveis; 

3)Foram desconsideradas respostas absolutamente duplicadas; 

4)Foram desconsideradas respostas com duplicidade absolutamente 

comprovada nas questões abertas, ainda que as questões de múltipla 

escolha apresentassem dados distintos entre si. Utilizou-se como critério o 

quantitativo mínimo de 24 caracteres nas respostas abertas fornecidas pelo 

público interno e 30 caracteres naquelas fornecidas pelo público externo. 

A pesquisa foi disponibilizada através de formulário eletrônico (anexo 5) 

criado no Google Forms e teve link de acesso amplamente disponibilizado 

na internet, inclusive por meio das principais redes sociais. 

Exemplos da estratégia de comunicação constam do anexo 6. 

Dados do Relatório Final da Consulta Externa (no Ceará) constam do anexo 

7. 

Por se tratar de formulário eletrônico, não houve lista de presença, embora 

conste, do anexo 8, a extração da lista dos participantes em planilha 

eletrônica. 

No total, em todo o Brasil, foram contabilizadas 3.177 participações, com 

3.038 dessas validadas. 
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ANEXO I - ATIVIDADE 1 

 Formulário eletrônico 

 

Poderá ser acessado por meio do link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSehAzCm679

n19a1vKsRG1iZU38armvi9wtU74d0vuG0DRdVcw/viewform 
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ANEXO II - ATIVIDADE 1  

 Estratégias de comunicação 

 

Notícia na intranet do Tribunal 
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Disparo de emails 

  

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 01/09/2021 11:24:41
Por: LUTHIANO SANDE LIMA VASCONCELOS

T
R

E



  
 
 

13 

 

ANEXO III - ATIVIDADE 1  

 Dados do Relatório Final 

 
Pergunta 1: Meta 1 - Julgar mais processos que os distribuídos. Vinculada ao 

Macrodesafio AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, a meta 

estabelece que haja celeridade nos processos dos tribunais. Você considera essa 

meta relevante para a Justiça Eleitoral em 2022? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 01/09/2021 11:24:41
Por: LUTHIANO SANDE LIMA VASCONCELOS

T
R

E



  
 
 

14 

 

 
Pergunta 2: Meta 2 - Julgar processos mais antigos. Vinculada ao Macrodesafio 

AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, a meta estabelece 

prioridade ao julgamento dos processos mais antigos. Em sua opinião, essa meta é 

relevante para a Justiça Eleitoral em 2022? 
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Pergunta 3: A Meta Nacional nº 4 - Priorizar o julgamento dos processos relativos aos 

crimes contra a Administração Pública, à improbidade administrativa e aos ilícitos 

eleitorais é vinculada ao Macrodesafio ENFRENTAMENTO À CORRUPÇÃO, À 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E AOS ILÍCITOS ELEITORAIS. Você considera essa meta 

relevante para a Justiça Eleitoral em 2022? 
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Pergunta 4: Em 2022, todo o segmento da Justiça Eleitoral deve escolher o mesmo ODS 

a ser trabalhado na Meta 9 – Integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário? 
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Pergunta 5: Considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da 

Agenda 2030, da ONU, que representam um plano de ação global para eliminar a 

pobreza extrema e a fome, oferecer educação de qualidade, reduzir desigualdades, 

proteger o planeta e promover sociedades pacíficas e inclusivas, qual tema você 

considera que a Justiça Eleitoral deve ou pode priorizar em 2022 para desenvolver 

projetos? 
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Pergunta 6: A Justiça Eleitoral deve aderir à nova meta para 2022 proposta pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) – Meta Transformação Digital no Poder Judiciário: 

implementar, durante o ano de 2022, as ações do Programa Justiça 4.0 nas unidades 

jurisdicionais do Tribunal? 
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Pergunta 7: Na meta nacional proposta sobre Transformação Digital no Poder 

Judiciário: implementar, durante o ano de 2022, as ações do Programa Justiça 4.0 nas 

unidades jurisdicionais do Tribunal, qual pergunta não deve compor o glossário da 

Justiça Eleitoral? 

 
Pergunta 8: A Justiça Eleitoral deve manter a Meta Específica 1 - Promover campanhas 

voltadas ao eleitor para ampliar os conhecimentos sobre o funcionamento do 

processo eleitoral? 
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Pergunta 9: A Justiça Eleitoral deve criar uma nova meta específica? 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 01/09/2021 11:24:41
Por: LUTHIANO SANDE LIMA VASCONCELOS

T
R

E



  
 
 

21 

 

ANEXO IV - ATIVIDADE 1 

 Espelho da base de dados 
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ANEXO V - ATIVIDADE 2 

 Formulário eletrônico 

 

Poderá ser acessado por meio do link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSehAzCm679

n19a1vKsRG1iZU38armvi9wtU74d0vuG0DRdVcw/viewform 

Importante destacar que se trata do mesmo formulário eletrônico da 

Atividade 1, o qual foi parametrizado para disponibilizar as perguntas a 

depender da identificação do respondente, se do público interno ou externo. 
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ANEXO VI - ATIVIDADE 2  

 Estratégias de comunicação 

 

 

Notícias na internet do Tribunal 
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Divulgação em redes sociais 
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Mais divulgações em redes sociais: 
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ANEXO VII - ATIVIDADE 2 

 Dados do Relatório Final 

 

Pergunta 1: Meta 1 - Julgar mais processos que os distribuídos. Vinculada ao 

Macrodesafio AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, a meta 

estabelece que haja celeridade nos processos dos tribunais. Você considera essa 

meta relevante para a Justiça Eleitoral em 2022? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pergunta 2: Meta 2 - Julgar processos mais antigos. Vinculada ao Macrodesafio 

AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, a meta estabelece 

prioridade ao julgamento dos processos mais antigos. Em sua opinião, essa meta é 

relevante para a Justiça Eleitoral em 2022? 
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Pergunta 3: A Meta Nacional nº 4 - Priorizar o julgamento dos processos relativos aos 

crimes contra a Administração Pública, à improbidade administrativa e aos ilícitos 

eleitorais é vinculada ao Macrodesafio ENFRENTAMENTO À CORRUPÇÃO, À 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E AOS ILÍCITOS ELEITORAIS. Você considera essa meta 

relevante para a Justiça Eleitoral em 2022? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pergunta 4: Considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da 

Agenda 2030, da ONU, que representam um plano de ação global para eliminar a 

pobreza extrema e a fome, oferecer educação de qualidade, reduzir desigualdades, 

proteger o planeta e promover sociedades pacíficas e inclusivas, qual tema você 

considera que a Justiça Eleitoral deve ou pode priorizar em 2022 para desenvolver 

projetos? 
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Pergunta 5: A Justiça Eleitoral deve aderir à nova meta para 2022 proposta pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) – Meta Transformação Digital no Poder Judiciário: 

implementar, durante o ano de 2022, as ações do Programa Justiça 4.0 nas unidades 

jurisdicionais do Tribunal? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pergunta 6: A Justiça Eleitoral deve manter a Meta Específica 1 - Promover campanhas 

voltadas ao eleitor para ampliar os conhecimentos sobre o funcionamento do 

processo eleitoral? 
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Pergunta 7: A Justiça Eleitoral deve criar uma nova meta específica? 
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ANEXO VIII - ATIVIDADE 2 

 Espelho da base de dados 
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